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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018-CPL 

(MENOR PREÇO GLOBAL) 

  

DIA 11/04/2018 

HORA Às 16 horas 00 minutos 

LOCAL Sala de Reuniões da Comissão de Licitação 

ENDEREÇO Rua Magalhães Barata, S/N – Centro – Palestina do Pará/PA 

INFORMAÇÕES 
Fones: (94) 3351-1328 

Dias úteis das 8h00min às 12h00min 
 

 

           O Município de Palestina do Pará, Estado do Pará torna público, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço global, 

objetivando a Contratação de empresa para a prestação de serviços técnico profissionais para a 

elaboração de projetos de regularização fundiária nos loteamentos da zona urbana e povoado no 

Município de Palestina do Pará - PA, destinado a suprir as necessidades junto a nossa Secretária 

Municipal de Administração de Palestina do Pará - PA, em conformidade com as quantidades e 

especificações constantes no Termo de Referência no anexo I do presente edital, no qual será 

processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002 e 

subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar 

123/2006, e demais normas complementares e disposições deste instrumento. 

 

I – DO OBJETO.   

 

1.1 - O presente pregão tem por objeto a Contratação de empresa para a prestação de serviços técnico 

profissionais para a elaboração de projetos de regularização fundiária nos loteamentos da zona 

urbana e povoado no Município de Palestina do Pará - PA, destinado a suprir as necessidades junto a 

Secretária Municipal de Infraestrutura e Obras de Palestina do Pará - PA, em conformidade com as 

quantidades e especificações constantes no Termo de Referência no anexo I do presente edital. 

 

1.2 - A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em 

desacordo com a proposta apresentada pelo licitante vencedor, devendo substituí-los de imediato, 

sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE. 

 

1.3 - A Administração Municipal não se obriga a adquirir o total dos serviços, objeto deste edital, 

podendo ainda, rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto. 

 

II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 - Poderão participar deste Pregão Presencial, as empresas interessadas que tenha ramo de 

atividade compatível com o objeto licitado, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
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documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, constantes deste Edital e seus 

Anexos. 

 

2.2. – Não serão consideradas propostas apresentadas VIA INTERNET OU FAC-SÍMILE. 

2.3 – Poderão participar deste Pregão Presencial, as microempresas e empresas de pequeno porte, 

enquadradas na forma do Art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06.   

 

2.4 – Para efeito do item 2.3, deste Edital, as microempresas e empresas de pequeno porte 

participarão deste Pregão Presencial sendo observados os Arts. 42, 44 e 45 da Lei Complementar nº. 

123/06. 

 

2.4.1 – Conforme previsto no art. 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, as Licitantes deverão apresentar a 

declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo 

IV, deste Edital. A não apresentação da mesma implicará no impedimento de participar da presente 

licitação. 

 

2.4.2 – As microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrarem no disposto na Lei 

Complementar nº. 123/06 ficam obrigadas a apresentar o documento supracitado, todavia, terão 

direito ao prazo previsto no § 1º do art. 43 da lei supracitada para regularização de alguma restrição 

quanto à regularidade fiscal. 

 

2.4.3 – De acordo com o art. 3º da Lei Complementar nº. 123/06, os Licitantes que desejarem 

usufruir dos direitos previstos nos artigos 42 ao 44 da mesma Lei Complementar, deverão apresentar 

a declaração conforme o anexo VII, deste Edital.  A não apresentação da referida declaração não 

implicará no impedimento de participação no certame licitatório da empresa licitante, todavia, tais 

empresas perderão os direitos previstos nos artigos supracitados, as licitantes interessadas deverão 

apresentá-la, durante a Sessão Pública, logo após o credenciamento, estando a mesma devidamente 

assinada pelo representante legal da licitante.  

 

2.5 - Não será admitida a participação de empresas: 

 

a) Que não atenderem às condições deste Edital; 

b) Apresentadas na qualidade de subcontratada; 

c) Que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitação e/ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública; ou que estejam cumprindo sanção de 

suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Palestina do Pará- PA; 

d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público, 

ainda que tal fato se dê após o início do certame; 

e) Que estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

f) Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal; 

g) Que façam parte de Consórcio de Empresas nesta licitação; 

h) Pessoas físicas. 
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III – DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 - No dia, horário e local designado para recebimento dos envelopes, a Licitante deverá apresentar 

um representante para credenciamento, sendo recomendável sua presença com até 10 (dez) minutos 

de antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura, da seguinte forma: 

 

a) Se por seu titular, diretor, sócio, munido de copia do Estatuto Social ou Contrato Social 

acompanhado das copias dos documentos pessoais do proprietário ou dos sócios (devidamente 
autenticado) e instrumento que lhe confira poderes expressos para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, devendo identificar-se, exibindo a carteira de 

identidade ou outro documento equivalente; 

b) Se por outra pessoa, devidamente munida por instrumento público ou particular de procuração, 

com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da representada, devendo identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro 

documento equivalente, acompanhado, munido de copia do Estatuto Social ou Contrato Social 

acompanhado das copias dos documentos pessoais do proprietário ou dos sócios (devidamente 

autenticado). 

c) Apresentar também no ato do credenciamento a Prova de Inscrição no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CNPJ) (cópia simples) acompanhado das copias dos documentos pessoais do 

proprietário, dos sócios ou procurador (quando for o caso (devidamente autenticado); 

d) Se o proponente for representado por Procurador, deverá juntar procuração com poderes para 

decidir a respeito dos atos constituintes da presente licitação no ato do credenciamento. 

 

3.2 - O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega 

dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou documento equivalente e 

apresentar, ainda, as seguintes declarações: Termo de Credenciamento; Declaração de Microempresa 

e Empresa de Pequeno Porte se for o caso; e Declaração de aceitação das condições do edital, 

conforme modelo em anexos II, VII e VIII. 

 

3.3 - Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos dos itens 3.1 e 3.2 terão poderes para se 

manifestarem verbalmente na sessão, e apresentarem sua proposta de preços, manifestarem após a 

declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões da 

Comissão de Licitação, assinar a Ata onde estará registrado o valor final decorrente dos lances e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome da Proponente. A Licitante que se retirar 

antes do término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de recorrer dos atos da 

Comissão de Licitação.  

 

3.4 – Após o credenciamento, será declarada, pelo Pregoeiro, a abertura da sessão e não mais serão 

admitidos novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

 

3.5 – A ausência do credenciamento não será motivo para desclassificação ou inabilitação, neste 

caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na 

proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço global. 
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3.6 – O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro desde que devidamente 

credenciado. 

 

3.7 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

 

3.8 - A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se 

manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado representando 

mais de um licitante.  

 

3.9 – Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Apoio e juntados ao processo 

licitatório; 

 

3.10 – Os documentos de CREDENCIAMENTO serão entregues ao Pregoeiro, logo na abertura da 

sessão, no ato de apresentação e identificação do interessado ou seu representante, separados dos 

envelopes da proposta e dos documentos de habilitação. 

 

3.11 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro 

separados dos Envelopes da Proposta e dos Documentos de Habilitação, poderão ser apresentados 

em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente, ou autenticada por servidor público membro da CPL desde que sejam 

apresentados os documentos originais para tal conferencia, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade; 

 

3.12 - Após declarado encerrado o Credenciamento não será permitido, sob qualquer argumento, a 

admissão de licitantes retardatários. 

 

IV – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

4.1 – A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados pessoalmente 

pelo representante credenciado, no local, dia e hora acima mencionados, em 02 (dois) envelopes 

distintos, devidamente fechados e rubricados no fecho contendo em suas partes externas e frontais, 

em caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres:  

 

 

PARA:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DO PARÁ – PA. 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018-CPL. 
ENVELOPE 01: PROPOSTA DE PREÇO. 
NOME DO LICITANTE: ............................. 
CNPJ: ............................. 
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PARA:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DO PARÁ – PA. 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018-CPL. 
ENVELOPE 02: DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
NOME DO LICITANTE: ........................... 
CNPJ: .............................. 

 

4.2 – A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços de 

interesse do licitante e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por um Pregoeiro e de 

acordo com a Lei Federal nº. 10.520/2002 e o Decreto nº. 3.555/2000, aplicando-se subsidiariamente 

as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/1993, com suas alterações, e em conformidade com o 

disposto neste Edital e seus Anexos, no local e horário já determinado no preâmbulo. 

 

4.3 - No dia, hora e local designados deverão comprovar existências dos necessários poderes para 

formular lances verbais, negociar preços. (art. 4º, VIII, da Lei nº 10.520/02) e para a prática dos 

demais atos do certame, conforme item 3 deste Edital. 

 

V – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1 - O envelope Nº. 01 deverá ser entregue ao Pregoeiro no momento próprio da sessão pública, 

devendo o envelope estar além do descrito no item 4.1 devidamente fechado e rubricado no fecho. 

 

5.2 – Os preços apresentados deverão estar em conformidade com as especificações contidas no 

Anexo I, deste Edital, com descrição detalhada, em conformidade, além de outras informações não 

citadas, e julgadas necessárias, e que leve a presumir sua necessidade, não devendo ser omitidos, não 

sendo aceitas justificativas para a sua não apresentação, seu preço unitário e total por, independente 

entre si, como também o valor global da proposta. 

 

5.2.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da 

licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de usos corrente, redigida com 

clareza, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datadas, assinada e 

rubricada em todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, conforme modelo do 

ANEXO III, devendo conter o seguinte: 

 

a) Número do Pregão Presencial e o nome ou razão social da licitante, número do CNPJ/MF, 

endereço completo, telefone, fax, e endereço eletrônico, este último se houver, para contato, 

bem como dados bancários (nome e número do Banco, agência e número da Conta Corrente 

para fins de pagamento); 

b) Descrição detalhada do(s) itens (s) cotado(s), em conformidade com as especificações contidas 

no ANEXO I; 

c) Os preços cotados deverão ser equivalentes ao praticado no mercado, sendo o preço unitário e 

total cotado, em moeda nacional (R$), devendo conter duas casas decimais após a vírgula, no 

qual deverá ser indicado em algarismos para os preços unitários e em algarismos e por extenso 

para os preços global, prevalecendo, em caso de divergência entre os valores, a indicação por 
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extenso, declarando o proponente de que dele(s)estão inclusos todas as despesas que resultem 

no custo do fornecimento do material, tais como impostos, taxas, encargos sociais, transportes, 

seguros e quaisquer outras despesas, que incidirem na prestação dos serviços. 

d) Identificação clara dos serviços ofertados; 

e) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data de sua entrega;  

 

5.2.2 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação ao prazo e especificações dos serviços, ofertados ou qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar 

evidentes erros formais; 

 

5.3 – Não será admitida mais de uma cotação na licitação, bem como cotação de quantidades 

inferiores às especificadas nos itens. 

 

5.4 – A formalização da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados. 

 

5.5 – Caso o prazo de que trata o item 5.2.1 “e”, não esteja expressamente indicado na proposta, o 

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 

VI – DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

6.1 - O pregão realizar-se-á de acordo com as exigências deste edital, Lei Federal nº. 10.520 de 

17/07/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, e na Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

6.2 - No dia, hora e local designados neste edital, os proponentes deverão apresentar o Pregoeiro o 

CREDENCIAMENTO para a prática dos atos do certame, nos termos do Item 3 deste Edital. 

 

6.3 - Aberta a sessão pública do pregão, com a conferência dos documentos de credenciamento e a 

identificação dos interessados ou seus representantes, serão recebidos pelo Pregoeiro os envelopes - 

PROPOSTA DE PREÇOS. 

 

6.4 – Verificada a regularidade formal dos envelopes, o Pregoeiro procederá à abertura dos 

envelopes das propostas de preços, que serão rubricadas e analisadas pelos membros da Equipe de 

Apoio e licitantes presentes se interessados. 

 

6.4.1 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e 

seus anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pela 

proponente. 



 ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE PALESTINA DO PARÁ  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Magalhães Barata s/n - Centro – Palestina do Pará - CEP: 68.535-000 
Prédio do Centro Administrativo – Sala da CPL/PMPP - Fone (94) 3351-1328 

Email: cplpalestinadopara@hotmail.com  
 

_________________________________________________________________________________________________ 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2018-CPL 

 

6.4.2 – As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços 

globais. 

 

6.4.3 – Definida a classificação provisória serão dadas a conhecer as licitantes as propostas 

eventualmente desclassificadas, a respectiva fundamentação, os preços oferecidos globais nas 

propostas apresentadas e a ordem de classificação provisória destas. 

 

6.4.4 – No curso da sessão, o Pregoeiro abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 

baixo e o das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam fazer novos 

lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

 

6.4.5.1 – Não havendo pelo menos 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem 

anterior, serão chamados os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), a oferecer 

novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços ofertados.  

 

6.4.6 – O Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, respeitadas as sucessivas 

classificações provisórias, até o momento em que não sejam ofertados novos lances de preços 

menores aos já existentes. 

 

6.4.7 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 1% (um por cento), aplicável 

inclusive em relação ao primeiro lance. 

 

6.4.8 – Não serão aceitos lances cujos valores forem maiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente ofertado, bem como dois lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse caso, aquele que 

foi ofertado primeiro. 

 

6.4.9 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 

penalidades constantes deste Edital. 

 

6.5 – Declarada encerrada a etapa competitiva, será anunciada a classificação definitiva das 

propostas exclusivamente pelo critério de menor preço global ofertado. 

 

6.5.1 – Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do menor preço do lance alcançado 

com os parâmetros de preços definidos pela Administração. 

 

6.5.2 – A desistência em apresentar lance, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para 

efeito de ordenação de propostas; 

 



 ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE PALESTINA DO PARÁ  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Magalhães Barata s/n - Centro – Palestina do Pará - CEP: 68.535-000 
Prédio do Centro Administrativo – Sala da CPL/PMPP - Fone (94) 3351-1328 

Email: cplpalestinadopara@hotmail.com  
 

_________________________________________________________________________________________________ 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2018-CPL 

6.5.3 – Caso as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta detentora do melhor lance ou valor negociado, será 

assegurada preferência de contratação, respeitado o seguinte: 

 

6.5.4 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela detentora do melhor lance ou valor negociado, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

 

6.5.5 – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem anterior, serão convocados os licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese desta Condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

6.5.6 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nesta Condição, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

6.5.7 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a solicitação do Pregoeiro, 

sob pena de preclusão; 

 

6.5.8 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos nesta Condição, o objeto será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 

6.5.9 – O disposto nesta Condição somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

6.5.10 – O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na 

categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 2.3 e subitens, deste 

Edital. 

 

6.6 – Após este ato, não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será 

encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas exclusivamente pelo critério de MENOR 

PREÇO GLOBAL. Será considerada encerrada quando todas as participantes desta etapa declinar da 

formulação de lances; 

 

6.7 – O Pregoeiro examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira 

classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

 

6.8 – Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pela licitante de todas as exigências 

editalícias. Caso contrário o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências constantes deste Edital, sendo o 

respectivo proponente declarado vencedor nessa fase. 
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6.9 – Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

 

6.9.1 – Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos; 

 

6.9.2 – Forem omissas ou as que apresentem irregularidades, ou falhas capazes de dificultar o 

julgamento; 

 

6.9.3 – Que contenham preços manifestamente inexequíveis, assim considerados, aqueles que não 

venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação, que comprove que os custos 

dos produtos são coerentes com os de mercado. 

 

6.10 – O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 

preço global, no sentido de que seja obtido o melhor preço: 

 

6.10.1 – Se não houver lances verbais e, o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 

Prefeitura para o fornecimento dos produtos; 

 

6.10.2 – Mesmo depois de encerrada a etapa competitiva, ordenação das ofertas e exame, quanto ao 

objeto e valor ofertado, da aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a de 

menor preço global; 

 

6.10.3 – Se não for aceita a proposta escrita de menor preço global; 

 

6.10.4 – Se a licitante detentora do menor preço global desatender às exigências Habilitatórios. 

 

6.11 – Na ocorrência das situações previstas nos subitens 6.10.3 e 6.10.4, serão examinadas as 

ofertas seguintes e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado tal 

proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às 

condições deste Edital; 

 

6.12 – Na hipótese do item anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para 

que seja obtido o melhor preço global. 

 

6.13 – Aceita a proposta de menor preço global, será aberto o envelope “Documentação”, contendo 

os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado para a verificação de suas condições 

Habilitatórios. 

 

6.14 – Constatado o pleno atendimento das exigências editalícias, o licitante será declarado vencedor 

do objeto definido neste Edital e seus Anexos, encaminhando o processo à autoridade competente 

para adjudicação e homologação do procedimento a seu critério. 

 

6.15 – Em se tratando de Microempresa ou empresa de Pequeno Porte será assegurado o disposto de 

que cuida o artigo 42 da LC nº 123/2006 (regularização da habilitação tão somente fiscal); 
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6.16 – No caso de empate entre duas ou mais propostas de preço, será efetuado sorteio em ato 

público, com a participação de todas as licitantes. 

 

6.17 – O Pregoeiro poderá estipular procedimentos, prazos, promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, e demais condições que julgar necessárias a 

fim de por ordem ao certame, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por ela 

estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 

6.18 – As preferências e prazos de que trata o item 6.5.3, instituídos pela LC 123/2006 não se 

aplicarão ao presente pregão se dele participarem apenas microempresas e empresas de pequeno 

porte, indistintamente, também não se aplicarão se na fase de disputa de lances, se a partir dela 

participarem apenas ME’s e EPP’s indistintamente. 

 

6.19 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 

e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes da equipe de apoio e pelos 

representantes dos proponentes presentes se interessados. 

 

VII- DA HABILITAÇÃO DAS LICITANTES 

 

7.1 – A documentação de Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) via, em envelope 

devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no subitem 4.1 deste 

Edital. 

 

7.2 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do 

envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, 

procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

 

7.3 – A participação no presente procedimento licitatório requer a apresentação de toda a 

documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere a: 

 

7.3.1. Habilitação jurídica que será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação: 

 

7.4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

e) Se por seu titular, diretor, sócio, munido de copia do Estatuto Social ou Contrato Social 

acompanhado das copias dos documentos pessoais do proprietário ou dos sócios (devidamente 

autenticado) e instrumento que lhe confira poderes expressos para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, devendo identificar-se, exibindo a carteira de 

identidade ou outro documento equivalente; 

f) Se por outra pessoa, devidamente munida por instrumento público ou particular de procuração, 

com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da representada, devendo identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro 

documento equivalente, acompanhado, munido de copia do Estatuto Social ou Contrato Social 
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acompanhado das copias dos documentos pessoais do proprietário ou dos sócios (devidamente 
autenticado). 

g) Apresentar também no ato do credenciamento a Prova de Inscrição no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CNPJ) (cópia simples) acompanhado das copias dos documentos pessoais do 

proprietário, dos sócios ou procurador (quando for o caso (devidamente autenticado); 

h) Se o proponente for representado por Procurador, deverá juntar procuração com poderes para 

decidir a respeito dos atos constituintes da presente licitação no ato do credenciamento. 

 

7.4.1. - A Relativa à Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação de:  

 

a) – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente 

licitação; 

 

b) – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

c) – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal 

- Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e quanto a Dívida Ativa da União e 

previdenciária (INSS) de acordo com a portaria conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de Outubro de 

2014.  

 

d) - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual: 

- Certidão Negativa da Fazenda Estadual. 

 

e) - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei: 

- CRF do FGTS 

 

f) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto – Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

g) - Prova de regularidade relativa Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante. 

 

h) - Certidão Simplificada da Junta Comercial do domicilio ou sede da licitante (exceto para MEI).   

 

i) - Prova do alvará de funcionamento (2018) expedido pela Prefeitura Municipal da Jurisdição fiscal 

do estabelecimento licitante da pessoa jurídica; e 

 

j) - Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 
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7.4.2 - Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação 

da proposta de preço. 

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, o Balanço deverá 

ser autenticado na Junta Comercial do Estado.;  

c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária e 

regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura devidamente registrado na 

junta comercial do estado da sede da licitante, dispensando. 

 

7.4.3 – Qualificação Técnica, que deverá ser comprovada através de: 

 

a) Apresentação da declaração de qualificação técnica conforme anexo VI. 

b) Apresentação de 02 (dois) atestados de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica, 

de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado, acompanhado de nota fiscal, com data 

não superior a um ano, contados da data deste certame, que comprove ter a licitante prestados os 

serviços de maneira satisfatória, compatíveis em características com o objeto desta licitação;  

 

c) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

CREA, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem 

vinculados.  

 

d). No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no 

CREA do Estado do Pará, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por 

ocasião da assinatura do contrato;  

 

7.4.4 – Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, nos 

termos do Anexo V (Declaração de Pessoa Jurídica). 

 

7.4.5 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada através de Cartório competente, ou por esta CPL, com antecedência 

mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a abertura dos envelopes, mediante a 

apresentação dos originais para confronto. 
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7.4.6 – Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

7.4.7 - Se a documentação de habilitação, não estiver completa e correta, ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente inabilitado. 

 

7.4.8 - Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a 

mesma fazer prova à exigência, dentro do envelope nº 02, através de declaração do órgão expedidor. 

 

7.4.9 - Em se tratando de Microempresa ou empresa de Pequeno Porte será assegurado o disposto de 

que cuida o artigo 42 da LC nº 123/2006 (regularização da habilitação tão somente fiscal); 

 

7.4.10 - A(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(es) deverá(ao) apresentar ao Pregoeiro, no  prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento deste pregão, nova proposta escrita 

acompanhada de nova proposta de preços. Em conformidade com o anexo deste Edital e de acordo 

com o correspondente item adjudicado. 

 

7.4.11 – Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou contrariando 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente inabilitada. 

 

7.4.12 – Sendo considerada inabilitada a proponente classificada em primeiro lugar, será aberto o 

envelope de documentação de habilitação da proponente classificada em segundo lugar, e assim 

sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma empresa classificada, sem prejuízo de nova 

análise e negociação dos preços ofertados dos itens. 

 

7.4.13 – Somente será habilitada na presente licitação, as licitantes, que além de apresentarem toda a 

documentação exigida, apresentarem em seu objeto social (Ato Constitutivo), ramo pertinente ao 

objeto desta licitação. 

 

7.4.14 - Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente 

com nº do CNPJ e endereço respectivo: 

 

a) - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) - se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) - se a licitante for a matriz e a prestadora de serviços for a filial, os documentos deverão ser 

apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente. 

 

7.4.15 - As cópias dos documentos emitidos, através da Internet, não necessitarão estar autenticadas, 

tendo em vista que a validade de tais documentos está condicionada à verificação da autenticidade 

nos respectivos sites: ficando os licitantes advertidos que, no caso de apresentação de documentos 

falsificados, a Administração levará a situação ao conhecimento do Ministério Público, para que este 

órgão tome as providências cabíveis. 
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VIII – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

8.1 – Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do Pregão Presencial até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

 

8.1.1 – A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na forma e 

nos prazos previstos na lei 8.666/93, devendo ser entregue diretamente no Protocolo da Prefeitura 

Municipal de Palestina do Pará- PA, situada Rua Magalhães Barata, s/n – Centro, nesta cidade. 

 

8.1.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

8.2 – Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

8.3 – A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

IX – DOS RECURSOS 

 

9.1 – Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública 

manifestar, imediata e motivadamente, intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a 

síntese das suas razões de recorrer. 

9.2 – A manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão deste Pregão 

Presencial, são pressupostos de admissibilidade do mesmo, e sua ausência importará na decadência 

do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

9.3 – Caberá a licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata no prazo de 03 

(três) dias, contados da lavratura da citada Ata, nos casos de: 

 

a) Julgamento das Propostas; 

b) Habilitação ou Inabilitação da licitante. 

9.4 – Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de alguma das 

concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contrarazões também no prazo de 03 (três), 

dias contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

 

9.5 – Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e, se 

acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.6 – As razões e contra razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no 

endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

 

9.7 – Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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9.8 – Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 

consideração da Autoridade Superior, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 

procedimento. 

 

9.9 – Depois de decididos os recursos, a Autoridade Superior poderá homologar este procedimento 

licitatório e determinar a contratação com as licitantes vencedoras. 

 

9.10 – É vedada a licitante a utilização de recursos ou de impugnações como expediente meramente 

protelatório ou que vise tumultuar o procedimento licitatório. Identificado tal comportamento o 

pregoeiro poderá arquivar sumariamente os expedientes ou, se for o caso, aplicar ao autor as sanções 

cabíveis. 

 

X – DO CONTRATO. 

 

10.1 – Homologado a licitação, pela autoridade competente, o licitante será convocado pelo 

Município de Palestina do Pará - PA, formalizado através de oficio, fax símile ou correio eletrônico, 

para assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste Edital e as condições da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, ocasião em que deverá apresentar, além dos documentos já 

exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles necessários à contratação, atualizados.   

 

10.2 - O licitante vencedor terá o prazo máximo de 03 (dias) dias úteis, a contar da convocação, 

comparecer à sede da Prefeitura Municipal para a assinatura do instrumento contratual e recebimento 

da nota de empenho, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei. 

 

10.3 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado por igual período, quando 

solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela Prefeitura Municipal. 

 

10.4 Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a executar o objeto 

licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no 

subItens acima. 

 

10.5 - Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a 

associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial. 

 

10.6 - A Adjudicatária por ocasião da assinatura do contrato deverá comprovar a regularidade de 

habilitação exigida na licitação mediante apresentação dos documentos atualizados perante as 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal e perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS e INSS, e caso tenha ocorrido alterações na Sociedade, deverá apresentar o documento de 

atualização devidamente registrado no órgão competente. 
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10.7 – A vigência do contrato terá como termo inicial a data de sua assinatura e como termo final o 

dia 31 de dezembro de 2018, podendo sua vigência ser prorrogado de acordo com Artigo 57 da lei 

8.666/93.  

 

11.1 – O licitante vencedor se obriga a cumprir todas as determinações e exigências contidas no 

edital do Pregão Presencial nº 18/2018-CPL e seus anexos, que fica fazendo parte integrante e 

inseparável do contrato, sob pena de dar causa à rescisão e responder pelas multas e sanções 

previstas. 

 

XI – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1 – O Município de Palestina do Pará - PA pagará os preços estabelecidos na nova proposta 

ajustada de que trata o item 7.4.10, devendo o Contratado emitir notas fiscais/faturas referente aos 

fornecimentos efetuados. 

 

11.2 – O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos após a prestação dos serviços, por 

meio de transferência eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, após a 

apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada, e atestado recebimento do 

seu objeto pelo setor competente. 

11.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao contratado, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá 

ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

 

11.4 – Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as 

Faturas e Notas Fiscais as Certidões Negativas de débito CND do INSS, FGTS, devidamente 

atualizadas; 

 

11.5 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será 

processado após a apresentação das referidas certidões Negativas, não podendo ser considerado 

atraso de pagamento. 

 

XII – DAS OBRIGAÇÕES 

 

12.1. A Contratada é obrigada a: 

 

a)  A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no fornecimento dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado da ata de registro de preços; 
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a.1)  As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes 

contratantes, na forma disposta no parágrafo 2º, inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e suas 

posteriores alterações; 

 

b)  Manter durante toda a execução da ata de registro de preços as informações, sobre os 

endereços e telefones para contato, devidamente atualizadas; 

c)  Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais 

estaduais e federais inerentes; 

d)  Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução da ata de registro de preços contrato; 

e) Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações 

sobre a prestação dos serviços; 

f) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, inclusive frete, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato e eventuais perdas e danos causados por seus agentes; 

g) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para a prestação dos serviços; 

i) Comunicar, por escrito, à contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessários; 

j) Substituir os serviços prestados em desconformidade com as normas do Edital 

especificamente nas condições definidas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital;  

k) A Prefeitura Municipal de Palestina do Pará - PA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

 

XIII – ACONTRATANTE, responsabilizar-se-á: 

 

a) Fornecer os serviços com qualidade dentro do prazo estipulado no contrato; 

b) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra 

durante a prestação dos serviços; 

c) Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado; 

d) Receber e conferir a prestação dos serviços; 

e) Recusar os serviços que não estiver de acordo com as especificações; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

 

XIV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1 – Se o licitante vencedor não retirar a Nota de Empenho ou não aceitá-la, ou ainda, se recusar 

injustificadamente a assinar o instrumento contratual, a sessão será retomada e as demais licitantes 

chamados na ordem de classificação, sujeitando-se a licitante desistente às seguintes penalidades: 
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14.1.1 – Suspensão temporária do direito de participar de licitações, e impedimento de contratar com 

o Município de Palestina do Pará - PA, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

 

14.1.2 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

14.2 – No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, o 

Município de Palestina do Pará - PA, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora 

as seguintes sanções: 

 

14.2.1 – Advertência. 

 

14.2.2 – Multa de 0,3% (três décimos por cento) até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total da nota de empenho, por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o 

estabelecido neste edital, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a partir da 

comunicação oficial. 

 

14.2.3 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, à 

partir da  comunicação oficial. 

14.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o 

Município de Palestina do Pará- PA pelos prejuízos resultantes e, depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

14.3 – A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantidos o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 

licitar a contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

14.4 – As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos 

pela Prefeitura Municipal de Palestina do Pará– PA, ou cobradas diretamente da empresa, amigável 

ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste 

tópico. 

 

14.5 – A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 

parte do adjudicatário, na forma da lei. 

 

XV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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15.1 – A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das rubricas orçamentárias em vigor no 

ano vigente.  

 

XVI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 – O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores, farão parte 

integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

 

16.1.1 – Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativos ao presente processo licitatório. 

 

16.1.2 – Ficamos licitantes cientes, de que a apresentação da proposta implica na aceitação de todas 

as condições deste Edital e seus anexos. 

 

16.1.3 – Os licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposições constantes do edital, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua 

proposta ou do perfeito cumprimento dos serviços. 

 

16.1.4 – As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

 

16.2 – É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, no interesse 

público, sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados na documentação e 

proposta, desde que não contrarie a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

16.3 – Fica assegurada ao Município de Palestina do Pará- PA, o direito de no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 

ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

 

16.4 – Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado, para, no prazo 

estipulado na ordem de fornecimento para a entrega dos produtos de acordo com a proposta 

vencedora. 

 

16.5 – Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

16.6 – Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

16.7 – O licitante que vier a ser contratado ficará brigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 



 ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE PALESTINA DO PARÁ  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Magalhães Barata s/n - Centro – Palestina do Pará - CEP: 68.535-000 
Prédio do Centro Administrativo – Sala da CPL/PMPP - Fone (94) 3351-1328 

Email: cplpalestinadopara@hotmail.com  
 

_________________________________________________________________________________________________ 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2018-CPL 

16.8 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

do Pregoeiro em contrário. 

 

16.9 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 

Município de Palestina do Pará- PA. 

 

16.10 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

 

16.11 – A simples irregularidade formal isenta de má fé, que não afete o conteúdo da proposta ou a 

idoneidade do licitante não será causa para desclassificação. 

 

16.12 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

 

16.13 – O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se proferido no 

dia da abertura, ou mediante publicação no Diário Oficial da União e no quadro de avisos da 

Prefeitura do Município de Palestina do Pará - PA, se proferido em outro dia. 

 

16.14 – Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes desclassificadas 

poderão ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se houver, no momento 

oportuno, manifestação de interesse de interpor recurso ou tratando-se de desclassificação parcial, 

hipóteses em que ficarão retidas até posterior deliberação. Os envelopes das licitantes classificadas 

não declaradas vencedoras do certame permanecerão sob custódia, até a efetiva formalização da 

contratação da proponente adjudicatária. 

 

16.15 – Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº. 

10.520/2002 e Lei 8.666/93. 

 

XVII – DA VINCULAÇÃO DO(S) CONTRATO(S) AO EDITAL 

 

17.1 – O licitante vencedor se obriga a cumprir todas as determinações e exigências contidas no 

edital do Pregão Presencial nº 18/2018 e seus anexos, sob pena de dar causa à rescisão e responder 

pelas multas e sanções previstas. 

 

XVIII – DO CADERNO DE LICITAÇÃO 

 

18.1 – O Caderno de Licitação composto de Edital e seus anexos poderão ser consultados e 

adquiridos gratuitamente, no Prédio da Prefeitura Municipal de Palestina do Pará – PA, Rua 

Magalhães Barata s/n - Centro – Palestina do Pará - CEP: 68.535-000, Prédio do Centro 

Administrativo – Sala da CPL/PMP, até o último dia útil imediatamente anterior àquele marcado 

para a abertura do certame. 
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18. 2 – Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos dias de expediente das 

08h00min às 12h00min, na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Magalhães 

Barata s/n - Centro – Palestina do Pará - CEP: 68.535-000, Prédio do Centro Administrativo – Sala 

da CPL/PMP, onde poderão ser consultados. 

 

18.3 – As informações administrativas e técnicas relativas a presente licitação poderão ser obtidas 

junto a Comissão Permanente de Licitação, no endereço citado no preâmbulo do presente edital, das 

08h00min às 12h00min, até o último dia útil imediatamente anterior àquele marcado para a abertura 

do certame. 

18.4 – As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 

informal. 

 

18.5 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de São João do Araguaia, Estado do Pará, para 

dirimir qualquer dúvida ou litígio decorrente deste edital, com renúncia expressa a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

 

18.6 – A presente licitação reger-se-á pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/02, as quais, 

juntamente com as normas de direito público, resolverão os casos omissos. 

 

18.7 – São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Termo de Credenciamento; 

ANEXO III – Carta Proposta;  

ANEXO IV – Carta de Apresentação da Documentação e Requisitos de Habilitação; 

ANEXO V – Declaração de Pessoa Jurídica; 

ANEXO VI – Declaração de Qualificação Técnica; 

ANEXO VII – Declaração Enquadramento em Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO VIII – Declaração de Aceitação das Condições do Edital; 

ANEXO IX – Minuta do Contrato. 

 

Palestina do Pará - PA, 26 de Março de 2018. 

 

 

 

 

ROBERVAL ALVES RODRIGUES 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO - I 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2018-CPL. 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

01 - INTRODUÇÃO: 

 

1.1 Em cumprimento ao Artigo 7º c/c Artigo 6º, IX da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, ao 

disposto no Artigo 3º, incisos I, II e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Projeto Básico e 

Executivo/Termo de Referencia, o qual contem todas as informações necessárias à aquisição, para 

que através de licitação, seja efetuada a contratação de empresa para prestação de serviços de 

Regularização Fundiária. 

 

02- SETOR/UNIDADE REQUISITANTE:  

 

2.1 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 

 

03- OBJETO 

3.1 - Contratação de empresa para a prestação de serviços técnico profissionais para a elaboração de 

projetos de regularização fundiária nos loteamentos da zona urbana e povoado no Município de 

Palestina do Pará - PA, destinado a suprir as necessidades junto a Secretária Municipal Infraestrutura 

e Obras de  Palestina do Pará - PA. 
 

ITEM UNIDADE QUANT DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

01 Serviços  01  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO PROFISSIONAIS PARA A 

REGULARIZAÇÃO INTERESSE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE PALESTINA 

DO PARÁ-PA, COM AS SEGUINTES FASES:  

01 - INSTALAÇÃO NO MUNICÍPIO. 

02 - VISTORIA PRELIMINAR DAS ÁREAS PARA VERIFICAÇÃO 

AMBIENTAL E RISCO. 

03 - REALIZAÇÃO DE TOPOGRAFIA PRELIMINAR. 

04 - REALIZAÇÃO DE HISTÓRICO DA ÁREA/LOTEAMENTO. 

05 - AUDIÊNCIA PÚBLICA NOS LOTEAMENTOS E/OU LOCAIS DE 

REGULARIZAÇÃO. 

06 - ADESÃO DOS PROPONENTES E JUNTADA DE DOCUMENTOS. 

07 -  ANÁLISE JURÍDICA E EMISSÃO DE RELATÓRIOS. 

08 - MEDIÇÃO DOS LOTES E LOTEAMENTOS. 

09 - APRESENTAÇÃO E PROTOCOLO JUNTO A COMARCA. 

10 - REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA JUNTO A COMARCA. 

11 - DECISÃO TRANSITADA E JULGADA. 

12 - ENCAMINHAMENTO AO REGISTRO DE IMÓVEIS. 

13 - EMISSÃO DOS REGISTROS DE TÍTULOS DE PROPRIEDADES. 

  

323.333,33  

 

04- JUSTIFICATIVA 

4.1 A realidade brasileira demonstra, a partir da conjuntura de 1980, um grande êxodo rural que 

acarretou no crescimento urbano desordenado em decorrência das apropriações informais. Desse 

modo, a Regularização Fundiária fundamenta-se nos princípios ambientais, sociais e jurídicos, os 

quais norteiam o poder público no processo de garantia do acesso às terras públicas. A Regularização 

Fundiária pressupõe ainda, a necessidade de adequação à realidade atual das áreas urbanas 

consolidadas e, sobretudo, para assegurar o direito de propriedade e o direto à moradia. 
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4.2 Assim, justifica-se a necessidade de promover mudanças nas relações de domínio da terra de 
modo a beneficiar a população vulnerável, criando possibilidades concretas de inclusão social, uma 

vez que a Regularização Fundiária reflete diretamente na qualidade de vida da população, tendo em 

vista que lhe permite o acesso a benefícios sociais e financeiros. 

 

4.3 Nesse sentido, a presente proposta de Regularização Fundiária no Município de Palestina do 

Pará, proporcionará aos moradores das áreas atendidas, o reconhecimento legal da posse da área em 

que moram e os direitos decorrentes da condição de morador formal da cidade. 

 

05 - MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

5.1 Esta licitação será na modalidade de licitação Pregão Presencial, por menor preço global. 

 

06 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 A despesa com o fornecimento dos serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

orçamentária do Exercício 2018 Atividade 15.451.0501.2-037 Manutenção da Infraestrutura Urbana, 

Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. 

 

 

07- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços de apoio à Regularização Fundiária de Áreas Urbanas no Município de Palestina do 

Pará, serão executados imediatamente após a Ordem de Serviços, de acordo com a demanda 

solicitada. 

 

7.2 O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses e o prazo de vigência do contrato será 

até 31.12.2018, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogados por 

iguais e sucessivos períodos, de acordo com o art. 57, Inciso II, nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

7.3 O local de execução dos serviços de apoio à regularização fundiária será no Município de 

Palestina do Pará, em específico na região de abrangência do objeto deste Termo de Referência 

 

7.4  Abrangência dos serviços 

a realização dos serviços de regularização fundiária ocorrerá na zona urbana e povoado de 

Palestina do Pará – PA. 

 

7.4.1 Os serviços de apoio a regularização fundiária abrangem: 

 

- TRABALHO SOCIAL: reunião de sensibilização e mobilização junto a comunidade para entrega 

dos convites objetivando apresentação do projeto de regularização fundiária, divulgando os 

serviços de esclarecimentos quanto a execução dos trabalhos de regularização fundiária a serem 

realizados na localidade. 

 

- LEVANTAMENTO DAS INFORMAÇÕES CADASTRAIS: levantamento das informações de 

cada morador/lote existente na área de abrangência do objeto do contrato, visando o 

preenchimento do Laudo de Identificação Fundiária – LIF, o Boletim de Cadastro Imobiliário 

(BCI), dentre outros formulários necessários a identificação. 

- SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS (MEDIÇÃO, DEMARCAÇÃO E CONFECÇÃO DE PLANTA, 

MEMORIAL DESCRITIVO GEORREFERENCIADOS): a empresa CONTRATADA efetuará 

os serviços de georreferenciamento da área de abrangência do objeto deste termo. 
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- LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES CARTORIAIS: efetuará o levantamento das 
informações de cartório acerca das propriedades. 

 

- ABERTURA E MONTAGEM DE PROCESSOS COM INCLUSÃO DE DADOS NO SISTEMA 

DE REGISTRO DE CARTÓRIOS: após o levantamento das informações cadastrais dos 

moradores, georreferenciamento e informações cartoriais a empresa CONTRATADA formalizará 

a abertura dos processos administrativos individuais de cada lote/morador de forma a organizar e 

sistematizar as informações pertinentes e completas para a emissão dos títulos. 
 

- PROMOÇÃO DO EVENTO FINAL DE ENTREGA DOS TÍTULOS: a empresa 

CONTRATADA tratará de disponibilizar a logística para a realização dos serviços final de 

entrega dos títulos. 
 

7.5 Para a realização destes serviços de apoio a regularização fundiária, os mesmos serão realizados, 

uma parcial diretamente junto a comunidade, com a participação de uma equipe de fiscalização da 

Prefeitura e outra parte no escritório provisório da CONTRATADA que deverá ser localizado 

preferencialmente na área de abrangência e com acomodações adequadas com equipamentos de 

escritório (mesas, armários, cadeiras, impressoras, computadores, e demais condições de 

atendimento a toda a equipe técnica, bem como ao atendimento aos moradores). 

 

7.6 Metodologia 

7.6.1 Serviço será dividido em fases, conforme descrito abaixo. Com a finalização de cada fase, 

deverá ser entregue o produto referente a cada uma delas. 

 

Fase 1 – PLANO DE TRABALHO (METODOLOGIA) 

Etapa 1.1 – Elaboração do Plano de Trabalho: A empresa CONTRATADA deverá elaborar um 

Plano de Trabalho, evidenciando toda a metodologia que aplicará para a execução dos 

serviços, baseadas nas informações contidas neste Termo de Referência, bem como as 

informações colhidas na Oficina de Nivelamento que ocorrerá com a equipe técnica do 

Prefeitura, tão logo seja emitida a Ordem de Serviço. 

Produto 1 – Plano de Trabalho elaborado, contendo as indicações da metodologia que será aplicada 

para a execução dos serviços, como cronograma, alocação de equipes, detalhamento de fases/etapas 

de serviços, dentre outros aspectos oportunos aos serviços de apoio à regularização fundiária. 

Fase 2 – TRABALHO SOCIAL 

Etapa 2.1 – Levantamento das informações cartoriais: esta etapa é realizada pela equipe 

técnica-jurídica da Prefeitura e Empresa Contratada.  

Etapa 2.2 – Reunião com as lideranças Locais: A Prefeitura em conjunto com a empresa 

CONTRATADA, realizará reuniões com as lideranças locais (associações de bairro, diretores 

de escola, coordenadores de postos de saúde, igrejas, etc.), com o intuito de apresentar o 

projeto de Regularização, para que sejam agentes multiplicadores e mobilizadores da 

comunidade, em todas as fases do projeto. Estima-se que sejam necessárias de 01 a 03 

reuniões. 

Etapa 2.3 - Mobilização e Entrega de Convites para a Comunidade: a equipe técnica da 

CONTRATADA realizará visita social, entregando os convites para que as famílias residentes 

na área de intervenção estejam presentes no evento de apresentação do projeto de 

regularização fundiária, que será realizado no Município, conforme local e horário a ser 
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definido em planejamento. Esta etapa será o primeiro contato da equipe da CONTRATADA 

junto aos beneficiários do programa. A CONTRATADA deverá efetuar a 

elaboração/impressão e entrega dos convites aos moradores que serão beneficiados. 

Etapa 2.4 - Audiência Pública de apresentação do Plano de Regularização: Por parte da 

Prefeitura será providenciada a divulgação da Audiência Pública. No evento serão 

apresentadas as áreas (lotes/residências) a serem tituladas, as fases e prazo do processo de 

titulação. Será o momento onde os moradores a serem contemplados com o projeto poderão 

tirar todas as dúvidas sobre as formas de abordagem a serem realizadas, prazos e 

documentações necessárias para o processo de regularização. Toda equipe técnica será 

apresentada, para que possam ser identificadas no momento de recolhimentos de 

documentação e investigações necessárias para o processo de titulação. A CONTRATADA 

deverá providenciar carro de som (carro-volante), com a finalidade de convidar a comunidade 

para o local do evento, e a Prefeitura providenciará os banners, informativos, equipamento de 

som e fornecimento de água potável ao público. 

Observação: A etapa 2.1 não gerará a entrega de produto por parte da empresa 

CONTRATADA, pois a mesma será realizada pela Prefeitura e Empresa. 

Produto 2 – Fase 1 - Etapas 2.2/2.3/2.4: Relatório com todos os registros destas etapas: fotos, atas 
de reuniões, lista de presença, modelo de convite, listas atestando o recebimento do convite e 

demais documentos que as atividades foram realizadas. 

Fase 3 – LEVANTAMENTO DAS INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

Etapa 3.1 – Abordagem/Visita Técnica – lote a lote: Nesta etapa a equipe técnica de campo da 

empresa CONTRATADA realizará visitas e preencherá os formulários do Laudo de 

Identificação Fundiária (LIF) e Boletim de Cadastro Imobiliário (BCI), referente a cada lote . 

Estes formulários serão disponibilizados pela Empresa Contratada. 

Cada formulário tem a finalidade de descrever a situação social de cada residência, 

identificando o tempo e as condições de moradia, além de cópias das documentações a serem 

apresentadas pelos beneficiários de cada lote. 

Oportuno detalhar que o BCI e o LIF são instrumentais integrados que tem como objetivo 

coletar informações do titular, da vida civil do mesmo, informações das dimensões do lote e as 

características da edificação (madeira, alvenaria, cobertura, condições de infraestrutura, etc.). 

No ato do cadastro serão identificadas situações pertinentes às demandas do Serviço Social, do 

qual o cadastrador identificará a situação e encaminhará ao Serviço Social para posterior visita 

domiciliar e entrevista socioeconômica, análise da situação e posterior encaminhamento a rede 

de atendimento. 

No caso de ausência do morador na residência será deixado pelo cadastrador um comunicado 

contendo as informações sobre a documentação necessária e local onde será entregue, no caso 

deste projeto, em um escritório na vila. O beneficiário poderá optar por não preencher o LIF e 

o BCI e esta informação será anexada ao instrumental de cadastro. O morador que esteja 

ausente de seu imóvel com a posse do comunicado poderá se deslocar ao escritório para 

atendimento e esclarecimentos e posterior preenchimento de seu cadastro. 

No ato do preenchimento do formulário será entregue aos beneficiários um check list que 

identificará o local, data, hora e documentação a serem apresentadas pelo morador. No caso de 

não haver interesse do beneficiário em ser contemplado com a regularização, o técnico 

responsável pela intervenção no lote irá elaborar um relatório padrão, conforme modelo 

disponibilizado pela Empresa, contendo a declaração de não interesse assinado pelo morador, 

registro fotográfico e informações de todas as visitas realizadas no lote. 

Oportunamente haverá técnicos da Empresa para acompanhar os trabalhos de campo, de forma 

a garantir o correto preenchimento das informações referente a esta fase do levantamento 
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cadastral dos beneficiários. 

Produto 3 – Fase 3 – Etapa 3.1 - Relatório contendo os registros desta etapa: fotos, descrição 

de fatos ocorridos, problemas encontrados e demais documentos comprobatórios, e 

apresentação de LIF’s e BCI’s, devidamente preenchidos. 

Fase 4 – SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS (MEDIÇÃO, DEMARCAÇÃO E CONFECÇÃO DE 

PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO GEORREFERENCIADOS) 

Etapa 4.1- Serviços topográficos (medição, demarcação e confecção de planta e memorial 

descritivo georreferenciados), localizados no Município de Palestina do Pará, Pará: Nesta fase 

a empresa já conhecerá o local da execução dos serviços e, mediante o Produto 1, a equipe 

técnica conhecerá a metodologia que será utilizada na realização dos serviços topográficos 

(georreferenciamento), tais como: levantamento in loco de todos os lotes onde serão marcados 

os pontos nos vértices dos terrenos, utilização de GPS geodésico, estação total e outros 

equipamentos de alta precisão. (produto 3 da etapa 3.1 pertinente a Fase 3). 

Etapa 4.2 - Projeto Urbanístico contendo curvas de níveis, drenagens, posteamento e projeto 

urbanístico dos lotes com áreas perímetros e metragem. 

O levantamento dos dados georreferenciados serão diariamente descarregados e processados 

na sede da Empresa CONTRATADA, que deve possuir estrutura adequada com máquinas e 

programas de softwares específicos para tal atividade.  Em seguida, são montados os lotes a 

partir das coordenadas geradas, formando o mosaico dos lotes que compõe o mapa geral. A 

próxima etapa é confrontar os dados do cadastro e do georreferenciamento por meio de 

planilhas e croqui, para identificação dos terrenos, bem como seus respectivos proprietários, 

para então gerar os mapas e memoriais descritivos individuais de cada imóvel levantado na 

vila. 

Em seguida, deverão ser confeccionados o mapa e memorial descritivo do perímetro e mapa 

urbanístico da vila para que seja encaminhado ao cartório de registro de imóveis para abertura 

de matrículas. 

Produto 4 – Fase 4 – Etapas 4.1 e 4.2 – A empresa CONTRATADA entregará as peças 

técnicas impressas e digitais, contendo:   01 (uma) cópia da Planta e memorial descritivo do 

perímetro, e em 03 (três) vias digitais: Dados de Campo, Dados de Processamento, ART ou 

RRT do profissional, declaração de respeito de limites, projetos urbanísticos e demais 

condicionantes de entrega citadas no item 9.3 , abaixo. 

Fase 5 – ABERTURA, MONTAGEM E ENTREGA DOS PROCESSOS A PREFEITURA E 

PARA REGISTRO DE CARTÓRIO. 
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Etapa 5.1 - Abertura, montagem e entrega dos processos a PREFEITURA: Nesta etapa serão 

realizadas atividades administrativas como montagem de processo, expedição de declarações, 

levantamentos estatísticos, etc. Desse modo, os processos são montados de acordo com 

efetivação do cadastro, com requerimento para a regularização fundiária e capa. Os processos 

são avaliados quanto à documentação correta e completa do titular e do terreno, são 

protocolados e gerados um número de controle. 

A empresa CONTRATADA deverá efetuar o trabalho administrativo de abertura, montagem e 

entrega dos processos, efetuando os serviços de conferência dos documentos presentes em 

cada processo. 

Para os casos de processos inconsistentes de informações, a empresa CONTRATADA deverá  

elaborar um relatório de informe especificando os lotes que não se enquadrarão em processo 

de titulação, por não entregarem a documentação, ou ainda, quando for necessário, solicitar 

orientação jurídica para os técnicos da PREFEITURA. 

Havendo necessidade de revisita da equipe de campo ao lote/beneficiário, a CONTRATADA 

deverá fazê-lo, quando observar ou se for solicitado pela área jurídica da PREFEITURA, 

visando complementação de documentação ou no caso de mediar conflito de algum lote. Os 

processos entregues deverão estar em conformidade documental e haverá um técnico 

administrativo da PREFEITURA acompanhando esta montagem, com a finalidade de certificar 

se todas as informações estarão corretas para, assim, a CONTRATADA efetuar a entrega 

formal dos processos montados a PREFEITURA. 

Em posse dos processos, a PREFEITURA iniciará os serviços de inclusão dos dados de cada 

processo no Sistema da PREFEITURA será de responsabilidade de sua equipe técnica. O 

envio dos processos para o registro de cartório também será de responsabilidade da 

PREFEITURA, que fará o encaminhamento por Expediente (Ofícios), e ainda, o envio de 

comunicação oficial à Prefeitura Municipal de Palestina do Pará - To. 

Produto 5 – Fase 5 – Etapa 5.1 - Relatório contendo os quantitativos e preparação dos 

processos montados, relatando também os casos de inconsistências, se houver. Este produto 

diz respeito à entrega de todos os processos montados, devidamente identificados por 

lote/beneficiário, bem como planilha preenchida com as informações preliminares para o 

cadastro no Sistema da Prefeitura. Os processos de cada morador deverá conter a 

documentação necessária como: BCI, documentos de identificação do proprietário, e quando 

for o caso, também o do cônjuge, bem como do imóvel (contrato de compra e venda, contas de 

água ou luz). 

Fase 6 – PROMOÇÃO DO EVENTO FINAL DE ENTREGA DOS TÍTULOS 

Etapa 6.1 – Ação de Entrega dos títulos definitivos: Após o cumprimento da Fase 5, a 

PREFEITURA informará a empresa CONTRATADA a finalização do processo de registro. 

Deste modo, a CONTRATADA poderá efetuar a impressão dos convites que objetivam 

informar quanto ao evento final de entrega dos títulos definitivos aos beneficiários. Assim, a 

data e o horário para a realização do evento será definida pela PREFEITURA. 

A CONTRATADA deverá efetuar a elaboração/impressão e entrega dos convites aos 

moradores que serão beneficiados. 

A Prefeitura promoverá a impressão dos títulos definitivos. 

Semelhante a Fase 2 (Etapa 2.4) A estrutura do local deve ser suficiente para acomodar e 

receber toda comunidade. A CONTRATADA deverá providenciar carro de som (carro-

volante), com a finalidade de convidar a comunidade para o local do evento, e a PREFEITURA 

providenciará os banners, informativos, equipamento de som e fornecimento de água potável ao 

público e etc. 
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Produto 6 – Fase 6 – Etapa 6.1 – Relatório com todos os registros desta etapa: fotos, lista de 
presença, lista nominal dos beneficiários titulados, cópia dos títulos definitivos que foram entregues 

aos beneficiários e demais documentos produzidos. 

 

7.7 Formas de apresentação dos serviços 

 

7.7.1 Considerando as atividades listadas no item 7 do presente Termo de Referência, a empresa 

CONTRATADA deverá entregar as peças técnicas, (relatórios periódicos, processos, memoriais, 

plantas), bem como todos os registros de sistematização (fotos, atas, lista de presença, fichas de 

avaliação) e demais documentos produzidos, na forma de produtos, conforme estabelecido no item 

7.6 da Metodologia. 

Assim, segue abaixo o detalhamento da forma de apresentação dos produtos, descritos no item 7.6. 

• Atas de reunião, lista de presença preenchida, formulários do Laudo de Identificação 

Fundiária (LIF) e Boletim de Cadastro Imobiliário (BCI) preenchidos em sua totalidade; 

relatório fotográfico das reuniões de mobilização social e visitas técnicas. 

• Os processos individualizados de cada família/lote deverão conter todas as informações 
pertinentes, de forma que facilite o manuseio por parte dos técnicos da PREFEITURA. 

• Cadernetas de campo originais, contendo os elementos do levantamento efetuado, inclusive 
com croqui detalhado do caminhamento, ou arquivo digital bruto e processado da estação 

total. 

• Planilhas de cálculo dos azimutes geográficos. 

• Planilhas de cálculos das poligonais topográficas. 

• Planilhas de cálculos dos pontos irradiados. 

• Lista de coordenadas dos pontos utilizados nos cálculos dos lotes. 

• Planta geral de cada lote georreferenciado, em folha técnica, em escala compatível com o 
formato ABNT (três vias). 

• Memorial descritivo de cada lote georreferenciado (três vias). 

• Arquivos digitais em formato DGN, DWG ou DXF, especificando a descrição dos 
parâmetros utilizados para o formato DXF, exclusivamente com coordenadas planas 

retangulares no Sistema UTM, das poligonais. 

• Registro de Anotação da Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT), junto a Regional do CREA/TO e ou CAU/TO. 

• Projeto Urbanístico. 

• Os Shapefiles. 

• Relatório contendo resumo de todas as peças técnicas entregues, de cada medição realizada e 
da medição final, constando, inclusive: a área e perímetro demarcados. 

• Quantidade de quilômetros de poligonal efetivamente levantada. 

• Arquivo digital de todas as peças técnicas apresentados em relatórios impressos. 

• Deverá ser entregue três vias de cada peça técnica, em blocos separados. 

• Deverá ser entregue 3 vias de Mapas e memoriais descritivos dos lotes inseridos no perímetro 
impressos, devidamente georreferenciada. 

• Os arquivos digitais deverão ser gravados em mídias eletrônicas como CD/DVD. 
 

7.7.2 Importante registrar que nas planilhas de cálculo de qualquer natureza, as distâncias deverão 

ser lançadas em metros com aproximação de 02 ( duas) casas decimais e os azimutes de deflexões 

em graus, minutos e segundos e décimos de segundo, o mesmo ocorrendo às plantas e memoriais 

descritivos de qualquer natureza. Todos os cálculos apresentados deverão ser entregues sem rasuras, 

emendas ou entrelinhas. 



 ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE PALESTINA DO PARÁ  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Magalhães Barata s/n - Centro – Palestina do Pará - CEP: 68.535-000 
Prédio do Centro Administrativo – Sala da CPL/PMPP - Fone (94) 3351-1328 

Email: cplpalestinadopara@hotmail.com  
 

_________________________________________________________________________________________________ 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2018-CPL 

7.7.3 Os Produtos deverão ser apresentados em quantidade e formato atendendo as especificações 
estabelecidas na NORMA da ABNT NBR-14.166 e a NORMA TÉCNICA PARA 

GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS – LEI Nº 10.267 de 28.08.2001, DEC. Nº 

4.449 de 30.10.2002 e Norma de Execução nº 80/2009 do INCRA. 

7.7.4 Não serão aceitas fotocópias da assinatura e/ou rubrica do responsável técnico nas peças 

técnicas aludidas neste item, devendo todas as assinaturas e/ou rubricas ser originais. 

 

08- PERFIL E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1 A empresa a ser contratada deverá apresentar seu responsável técnico, bem como 

8.2 Comprovar experiência por meio de atestado de capacidade técnica fornecido por 01 (uma) 

Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado beneficiada por seu serviço e comprovar registro junto 

aos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e de Urbanismo, Será necessário que a 

empresa atenda as seguintes exigências: 

a) Comprovar disponibilidade do quadro técnico de profissionais e sua relação explícita com a 

contratada; 

b) Atender as especificações estabelecidas na NORMA DA ABNT NBR-14.166 e NORMA 

TÉCNICA PARA GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS – LEI Nº 10.267 de 

28.08.2001, DEC. Nº 4.449 de 30.10.2002 e Norma de Execução nº 80/2009 do INCRA; 

c) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela 

Administração da PREFEITURA; 

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 

determinadas pela administração da PREFEITURA; 

e) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

f) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança vigentes e adotadas pela PREFEITURA; 

g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas e previdenciários dos seus empregados; 

h) Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos de segurança, ferramentas 

e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 

i) Responsabilizar-se, pelos equipamentos e materiais, FORNECIDOS PELA CONTRATANTE, 

quando necessário, inclusive, repondo na mesma quantidade, em caso de extravio ou dano; 

j) Atender aos cronogramas estabelecidos pela Administração da PREFEITURA; 

k) Quando da abordagem aos moradores, agir com cautela e gentileza, por se tratar de famílias de 

baixa renda. Caso tenhamos algumas reclamações por parte da população, ensejará em quebra 

contratual e sujeitará a CONTRATADA as penalidades cabíveis ao caso, nos termos da Lei nº 

8.666/93. 

 

09- DA ATUALIZAÇÃO DE NORMAS TÉCNICAS 

 

9.1 A empresa CONTRATADA deverá se responsabilizar por acompanhar e implementar quaisquer 

atualizações supervenientes nas normas técnicas, padrões e normas de execução que venham a ser 

editadas pelo INCRA, ABNT ou qualquer outro órgão normativo concernente aos serviços ora 

prestados no objeto deste Termo. 

10- EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1 A equipe técnica mínima para a realização dos serviços será composta de: Assim, por parte da 

Empresa CONTRATADA espera-se a equipe mínima composta por: 

 01 (um) Técnico Social 
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Técnico Social Descrição dos Serviços 

Objeto Coordenar, orientar, supervisionar todas as fases necessárias e previstas 

em trabalho social na área de intervenção. Elaboração de relatórios 

técnicos, tabulação e organização de dados, mediação de conflitos sociais, 

emissão de pareceres técnicos e processos administrativos. 

Qualificação 

técnica mínima 

Profissional com formação acadêmica reconhecida pelo MEC na área de, 

Serviço Social, com pelo menos 3 ano de formação e com conhecimento 

em regularização fundiária. 

Deverá ser apresentado o registro no CRESS. 

Descrição dos 

serviços 

a) Planejamento das ações de abordagem e levantamento sócio-

econômico; 

b) Gerenciamento e coordenação da equipe de campo; 

c) Mobilização social e interação comunitária; 

d) Mediação de conflitos sociais; 

e) Atendimento ao público alvo da regularização fundiária; 

f) Organização e sistematização dos dados coletados; 

g) Elaboração de relatórios técnicos periódicos e final dos serviços de 

regularização fundiária; 

h) Triagem e organização dos perfis sócio-econômicos. 

 1 (um) responsável técnico em qualquer destas áreas (Engenheiro Civil, Agrimensura, 

Cartografia, ou Topografia) 

Técnico em 

Agrimensura ou 

Cartografia ou 

Topografia 

Descrição dos Serviços 

Objeto Realizar levantamento topográfico plani-altimétrico na área de 

abrangência deste Termo. Elaborar os relatórios técnicos de execução de 

levantamento 

 topográfico plani-altimétrico, tabulação e organização de dados 

levantados em campo. 

Qualificação 

técnica mínima 

Profissional com formação superior reconhecida pelo MEC, com 

experiência comprovada por meio de atestado de capacidade técnica 

fornecido por 01  (uma) Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado 

beneficiada por seus serviços de topografia visando regularização 

fundiária. 

Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício 

profissional esteja regulamentado por Lei. 
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Descrição dos 

Serviços 

a) Realizar serviços de campo para levantamento topográfico plani-

altimétrico; 

b) Elaborar cartas e mapas nas áreas terrestre; 

c) Executar os trabalhos topográficos relativos a balizamento, colocação 

de estacas, pontos de georreferenciamento, referência de nível e outros. 

d) Registrar os dados obtidos nos levantamentos topográficos, anotando 

e ou transferindo dados de um equipamento para outro. 

e)Elaborar cálculos topográficos, plantas, desenhos, esboços, relatórios 

técnicos, cartas topográficas, aerofotogrametria e georreferenciamento, 

indicando e anotando pontos e convenções para o desenvolvimento de 

plantas e projetos. 

f) Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando 

pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais problemas; 

g) Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 

exercício da função nos serviços contratados. 

• 1  (um) Topógrafo 

Topógrafo Descrição dos Serviços 

Objeto Realizar levantamento topográfico plani-altimétrico na área de 

abrangência deste Termo. Elaborar os relatórios técnicos de execução de 

levantamento topográfico plani-altimétrico, tabulação e organização de 

dados levantados em campo. 

Qualificação 

técnica mínima 

Profissional com formação técnica-profissionalizante, com experiência 

comprovada por meio de atestado de capacidade técnica fornecido por 01 

(uma) Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado beneficiada por seus 

serviços de topografia visando regularização fundiária. 

Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício 

profissional esteja regulamentado por Lei. Experiência mínima em 

operação de sinais Sistemas de Navegação Global por Satélite - GNSS e 

execução de levantamento e demarcação por métodos e equipamentos de 

topografia clássica na prestação de serviços prontamente comprovados em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou contratos de 

prestação de serviços ou acervos técnicos no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA e Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU. 

Descrição  dos 

Serviços 

a) Efetuar o reconhecimento básico da área programada, analisando as 

características do terreno. 

b) Executar os trabalhos topográficos relativos a balizamento, colocação 

de estacas, pontos de georreferenciamento, referência de nível e outros. 

c) Realizar levantamentos topográficos na área demarcada, utilizando-se 

de equipamentos próprios. 

d) Registrar os dados obtidos nos levantamentos topográficos, anotando e 

ou transferindo dados de um equipamento para outro. 
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 e) Elaborar cálculos topográficos, plantas, desenhos, esboços, relatórios 

técnicos, cartas topográficas, aerofotogrametria e georreferenciamento, 

indicando e anotando pontos e convenções para o desenvolvimento de 

plantas e projetos. f) Providenciar o aferimento dos instrumentos 

utilizados. 

f) Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela 

sua conservação e comunicando ao superior eventuais problemas. 

g) Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos e programas de informática. 

h) Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício 

da função nos serviços contratados. 

• 1  (um) operadores de GPS. 

Técnico operador 

de GPS 

Descrição dos Serviços 

Objeto Operacionalizar os aparelhos de sistemas de posicionamento global por 

satélites de (GPS) 

Qualificação 

técnica mínima 

Profissional com formação técnico-profissionalizante na 

operacionalização dos aparelhos de sistemas de posicionamento global 

por satélites de (GPS), com experiência comprovada por meio de atestado 

de capacidade técnica fornecido por 01 (uma) Pessoa Jurídica de Direito 

Público ou Privado beneficiada por seus serviços de topografia visando 

regularização fundiária. Registro profissional no órgão de classe para as 

funções cujo exercício profissional esteja regulamentado por Lei. 

Descrição dos 

serviços 

a) Determinar as coordenadas de acidentes geográficos da área em 

análise, definindo a localização e a identificação de locais ou objetos; 

b) Utilizar ferramentas computacionais para armazenamento e análise de 

dados espaciais; 

c) Utilizar normas técnicas na elaboração de relatórios referente as áreas 

de 

Geoprocessamento; 

d) Utilizar método adequados de levantamentos cadastrais de feições do 

terreno; 

e) Operar equipamentos e ferramentas de coleta e tratamento de dados 

obtidos por sistemas de posicionamento global por satélites; 

f) Utilizar ferramentas de desenho auxiliado por computador, na 

representação de dados geoprocessados; 

g) Utilizar ferramentas computacionais de fotogrametria digital para 

geração de mapas e modelos de elevação do terreno; 

h) Utilizar os principais sistemas sensores remotos e trabalhar com 

imagens digitais para geoprocessamento; 

i) Utilizar Sistemas de Informações Geográficas para análise de dados 

georreferenciados. 

j) Projetar cadastros técnicos urbanos e rurais multifinalitários. 

k) Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício 

da função nos serviços contratados. 

• 1  (um) calculista. 

Técnico 

Calculista 

Descrição dos Serviços 
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Objeto Efetuar cálculos e desenhos e elaboram documentos cartográficos, 

definindo escalas e cálculos cartográficos, efetuando aerotriangulação, 

restituindo fotografias aéreas visando a regularização fundiária. 

Qualificação 

técnica mínima 

Profissional de área técnica de topografia ou agrimensura ou cartografia 

ou geodésica, com registro no CREA para exercício da profissão, com 

formação técnico-profissionalizante na realização de cálculos e desenhos 

cartográficos, com experiência comprovada por meio de atestado de 

capacidade técnica fornecido por 01 (uma) Pessoa Jurídica de Direito 

Público ou Privado beneficiada por seus serviços de topografia visando 

regularização fundiária. Registro profissional no órgão de classe para as 

funções cujo exercício profissional esteja regulamentado por Lei. 

Descrição  dos 

serviços 

Efetuar cálculos e desenhos: 

a)Calcular declinação magnética; calcular convergência meridiana; 

calcular norte verdadeiro; calcular áreas de terrenos; calcular volumes 

para movimento de solo; calcular distâncias, azimutes e coordenadas; 

calcular curvas de nível por interpolação; coletar dados cadastrais para 

atualização de plantas; elaborar planta topográfica, conforme normas da 

ABNT; elaborar representações gráficas. 

b)Elaborar documentos cartográficos: Definir tipo de documento; definir 

escalas e cálculos cartográficos; definir sistema de projeção; efetuar 

aerotriangulação; restituir fotografias aéreas; editar documentos 

cartográficos; preambular fotografia aérea; revisar documentos 

cartográficos; criar base cartográfica; criar arte final de documentos 

cartográficos. c) Utilizar recursos de informática. 

c)Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício 

da função nos serviços contratados. 

• 1  (um) desenhista cadista; 

Técnico em 

desenho em 

Autocad 

Descrição dos Serviços 

Objeto Realizar as técnicas de desenho e representação gráfica de projetos, 

utilizando as normas técnicas e os instrumentos necessários para a 

aplicação prática em trabalhos dos projetos com o uso de software do tipo 

CAD. 

Qualificação 

técnica mínima 

Profissional técnico com habilidade em desenho técnico gráfico, operação 

de software CAD e cartografia, com experiência comprovada por meio de 

atestado de capacidade técnica fornecido por 01 (uma) Pessoa Jurídica de 

Direito Público ou Privado beneficiada por seus serviços de topografia 

visando regularização fundiária. 

Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício 

profissional esteja regulamentado por Lei. 

Descrição  dos 

serviços 

a) Desenvolver representações de projetos por meio do Desenho 

Auxiliado por Computador, utilizando software do tipo CAD. 

b) Aplicar as ferramentas e comandos básicos do CAD para desenvolver 

representações de projetos. 

c) Executar desenhos de projetos usando software gráfico; 
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 d) Aplicar as normas e técnicas usuais do desenho de projetos no 

ambiente CAD. 

e) Aplicar o conceito de escalas no ambiente do desenho assistido por 

computador e entender a diagramação de pranchas em diversas escalas. 

f) Entender o processo de plotagem e aprender a configurar a impressão 

para diversos formatos, incluindo as formas digitais (jpg e pdf). 

g) Conhecer o ambiente 3D e entender os comandos básicos de 

modelagem 

• 2 (dois) técnicos de campo; 

Técnico de campo Descrição dos Serviços 

Objeto Mobilização, identificação, visita e cadastramento de cada uma das 

famílias a serem beneficiadas com o projeto de Regularização Fundiária; 

colaboração e apoio na triagem e organização dos dados cadastrais. 

Qualificação 

técnica mínima 

Profissional com formação de nível médio. 

Descrição  dos 

serviços 

a) Aplicação de formulários individualizados (Laudo de Identificação 

Fundiária – LIF) para coleta dos dados socioeconômicos junto a 

comunidade;  

b) Conferência de formulários individualizados; 

c) Apoio na triagem e organização dos dados coletados; 

d) Apoio na mobilização e intervenção comunitária. 

• 1 (um) assistente técnico-administrativo 

Assistente técnico 

administrativo 

Descrição dos Serviços 

Objeto Apoiar administrativamente toda a equipe técnica, no envio, controle e 

digitalização de documentos, comunicados, informativos, memorandos, 

planilhas, gráficos, banco de dados e na gestão de materiais e 

equipamentos a serem utilizados na realização da regularização fundiária. 

Qualificação 

técnica mínima 

Profissional com formação de nível médio para realizar tarefas e rotinas 

administrativas, participação e apoio às atividades da equipe. Experiência 

em programas computacionais tais como: Word, Excel, Powerpoint. 

Descrição dos 

serviços 

a) Auxiliar e cooperar nos atendimentos à comunidade seja no local d 

atividade ou por telefone e prestando informações sobre os serviços de 

regularização fundiária; 

b) Preparar, organizar, analisar e arquivar documentos diversos; 

c) Organização, localização e controle de arquivos físicos e digitalizados; 

Conferência de documentos; 

d) Cooperar no recebimento, expedição e controle de documentos e nos 

agendamentos; 

e) Auxiliar na elaboração e conferência de relatórios, planilhas e 

tabulação de dados; 

f) Preparação de apresentações em Powerpoint; 

g) Suporte nos controles internos visando análise e otimização de 

resultados. 

 

11. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
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11.1 A descrição da formação acadêmica e comprovação de experiência dos profissionais da 
empresa, deverá ser apresentada em separado. Serão considerados válidos os currículos que 

atenderem aos requisitos mínimos estabelecidos no item 10. 

Quadro-resumo da equipe mínima por parte da EMPRESA CONTRATADA 

Ordem Especificação técnica Quantidade 

01 Responsável técnico em qualquer destas áreas (Engenheiro Civil, 

Agrimensura, Cartografia ou Topografia) com formação superior 

em Agrimensura, ou em cartografia ou topografia. 

1  (um ) 

02 Topógrafo com formação técnica- profissionalizante com 

experiência comprovada por meio de atestado de capacidade técnica 

fornecido por 01 (uma) Pessoa Jurídica de Direito Público ou 

Privado beneficiada por seus serviços de topografia visando 

regularização fundiária. 

1( um ) 

03 Operadores de GPS com formação técnico-profissionalizante na 

operacionalização dos aparelhos de sistemas de posicionamento 

global por satélites de (GPS). 

1  (um ) 

04 Calculista com formação técnico-profissionalizante na realização de 

cálculos e desenhos cartográficos. 

1  (um ) 

05 Desenhista cadista com formação técnico-profissionalizante na 

realização desenhos cartográficos com a utilização e manuseio de 

software do tipo CAD. 

1  (um ) 

06 Técnicos de campo com formação de nível médio. 2  (dois ) 

07 Assistente técnico-administrativo com formação de nível médio 

para realizar tarefas e rotinas administrativas. 

1  (dois ) 

 TOTAL 08 (oito) 

 

Quando da contratação, para a comprovação da qualificação técnica mínima é necessária a 

apresentação de: 

• Registro dos profissionais que integram a equipe nos seus respectivos conselhos. 

Aqueles profissionais que não tiverem registro no Conselho devem apresentar Diploma, 

Título e/ou Graduação reconhecido pelo MEC concernente ao seu cargo a ocupar. 

• Currículo profissional, acervo técnico e/ou atestado de capacidade técnica expedidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando a experiência dos 

profissionais em atividades de regularização fundiária e atividades de levantamento 

sócio-econômico e/ou abordagem comunitária. 

• Cada profissional deverá apresentar uma declaração de disponibilidade para elaboração 
na execução contratual (Acórdão 265/2009 Plenário TCU). 

 

12- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

12.2 O prazo estimado para a execução dos serviços é de 06 (seis) meses. 

12.3 No preço global deverão estar previstos todos os itens de custos em que o contratado incorrerá, 

tais como: salários e todos os encargos sociais, custos com transporte e deslocamentos em geral 

(veículo, combustível, motorista), custos de administração e logística de campo (materiais de 

consumo em geral, comunicações, processamento de dados, elaboração, confecção e impressão de 

relatórios, processos, mapas, fotocópias, reproduções, dentre outros) e ainda, custos com a 

preparação do local antes, durante e após os dois eventos (reunião de sensibilização/convite e entrega 

dos títulos). 
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12.4 O pagamento será efetuado através de medições que serão de acordo com a entrega dos 
produtos e em função do número de lotes atendidos, sob a forma de relatórios periódicos, com todos 

os registros de sistematização: fotos, atas, listas de presença, fichas de avaliação (LIF’s, BCI’s) e 

demais documentos produzidos conforme especificação dos produtos, constantes no 

12.5 Juntamente com o relatório periódico, deve-se apresentar a nota fiscal dos serviços executados, 

sem emendas ou rasuras, atestadas por servidor responsável pela fiscalização (fiscal de contratos que 

serão nomeados pela PREFEITURA.  

13- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

13.1 A PREFEITURA fará o acompanhamento e a fiscalização dos serviços. Assim, a 

CONTRATADA será comunicada da ocorrência de quaisquer fatos que a critério do 

CONTRATANTE exijam medidas corretivas por parte da empresa CONTRATADA. Desta forma, as 

correções necessárias devem ser realizadas de acordo com os prazos estipulados pela PREFEITURA, 

de forma a não comprometer o prazo para a entrega dos títulos aos beneficiários. 

 

14 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 

Município e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 

se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

 

15- Das Disposições Penais 

 

15.1 Todo e qualquer meio de frustrar ou fraudar a prestação do serviço no intuito de obter vantagem 

ilícita para si ou para outrem, alterando a precarizando a prestação do serviço estará sujeito às 

sanções penais previstas na Lei 8.666/93, especificamente as sanções do art. 90 do referido diploma 

legal.  

 

16- DISPOSIÇÕES GERAIS: 

- A contratada deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento de entrega e pagamento com 

poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar 

soluções práticas para qualquer problema, envolvendo o objeto do presente projeto básico/termo de 

referência. 

 

 

Palestina do Pará - PA, 12 de Fevereiro de 2018. 

   

 

 

 

 

JOSÉ ARIMATEIA CUNHA GUEDEILHO 

Secretaria de Agricultura 
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ANEXO - II 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018. 

TERMO DE CREDENCIAMENTO  

 

 

 

 
                       A empresa ____________________, com sede na____________, CNPJ 

nº _________________representada pelo(a) ______________, CREDENCIA o(a) 

Sr.(a)________________, (CARGO), portador(a) do R.G. nº________________,  e 

CPF nº _____________________, para representá-la perante o Município de Palestina 

do Pará - PA, em licitação na modalidade Pregão Presencial nº 18/2018-CPL, cujo 

objetivo e a contratação de empresa para a prestação de serviços técnico profissionais 

para a elaboração de projetos de regularização fundiária nos loteamentos da zona 

urbana e povoado no Município de Palestina do Pará - PA, destinado a suprir as 

necessidades junto a Secretária Municipal de Infraestrutura e Obras, em virtude da 

demanda existente, de acordo com as quantidades e especificações constantes neste 

Termo de Referência), podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os 

atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases 

licitatórias. 

 

 

 

 

......................,...... de .............................de 20___. 

 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: ________________ 
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ANEXO – III 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018-CPL 

 

MODELO SUGERIDO PARA CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

       A empresa _____________, com sede na Cidade de ___________________ sediada à 

Rua____________, n.º _______, inscrita no CNPJ/MF sob o número____________, neste ato 

representada por _________________________, portador do CPF n.º _________e R.G. 

n.º____________, abaixo assinado propõe à Prefeitura de Palestina do Pará  os preços infra 

discriminados para, conforme Termo de Referência no anexo I, objeto do Pregão Presencial n.º 

18/2018. 
 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

 

b) A prestação dos serviços será no prazo máximo de 05(cinco) dias de acordo com 

recebimento da “Ordem de Serviços” expedida pela Prefeitura Municipal. A entrega será feita 

de forma parcelada, nas quantidades e local estabelecido na “Ordem de Serviços”. 

 
c) A licitante oferta o preço pela prestação dos serviços de regularização fundiária o valor Global de 

R$: _______ (________) de acordo com as especificações contidas no anexo I do presente edital do 

certame. 

 

 

 

......................,...... de .............................de 20___. 

 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: ____________ 
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ANEXO - IV 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018-CPL. 

MODELO DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

Edital do Pregão Presencial nº: 15/2018-CPL. 

À Prefeitura Municipal de Palestina do Pará – PA. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

                            A ___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço 

completo)___ , tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para a contratação de 

empresa para a prestação de serviços técnico profissionais para a elaboração de projetos de 

regularização fundiária nos loteamentos da zona urbana e povoado no Município de Palestina do 

Pará - PA destinado a suprir as necessidades junto a Secretária Municipal de Infraestrutura e Obra de 

Palestina do Pará - PA, em conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo 

de Referência no anexo I do presente edital,  em conformidade com o Edital mencionado. 

 

Outrossim, declara que: 

 

a) Está apresentando proposta para todos os itens:  

 

b) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

c) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente 

atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – 

Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, para participação no Pregão Presencial de nº 15/2018-CPL.  

 

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital. 

 

 

......................,...... de .............................de 20___. 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: ____________ 
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ANEXO - V 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018-CPL 

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

 

 

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 9.854 

de 27/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02) 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018-CPL 

 

 

                   A empresa _________________________ CNPJ/MF Nº ______________, sediada, 

(Endereço completo). Por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_______________________, DECLARA  para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de Dezembro de 1999, que não 

possuímos em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

 

 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 

 

 

......................,...... de .............................de 20___. 

 

 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: ______________ 

 

 

 

 

 

 

 



 ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE PALESTINA DO PARÁ  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Magalhães Barata s/n - Centro – Palestina do Pará - CEP: 68.535-000 
Prédio do Centro Administrativo – Sala da CPL/PMPP - Fone (94) 3351-1328 

Email: cplpalestinadopara@hotmail.com  
 

_________________________________________________________________________________________________ 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2018-CPL 

 

 

 

ANEXO - VI 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018-CPL 

DECLARAÇÃO DE QUALFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 

 

 

 

                 Declaro para os devidos fins, que a empresa ________________, inscrita no 

CNPJ: ________, com sede na ____________________ – CEP: ________ no 

Município de __________, que possuímos qualificação técnica instalada, estruturas e 

totais condições para em conformidade com os prazos e exigência contida no edital 

desta licitação e seus anexos para executar a prestação de serviços técnico 

profissionais para a elaboração de projetos de regularização fundiária nos loteamentos 

da zona urbana e povoado no Município de Palestina do Pará - PA, destinado a suprir 

as necessidades junto as Secretária Municipal de Infraestrutura e Obra de Palestina do 

Pará - PA, em conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo 

de Referência no anexo I.  

 

 

......................,...... de .............................de 20___. 

 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: ______________ 
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ANEXO – VII 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018-CPL. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

 

                  A empresa ________________(nome da empresa)_____________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

___________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº __________________ e de CPF nº 

................................ DECLARA para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial nº 15/2018-

CPL, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de serviços técnico profissionais para a 

elaboração de projetos de regularização fundiária nos loteamentos da zona urbana e povoado no 

Município de Palestina do Pará - PA, destinado a suprir as necessidades junto a Secretária Municipal 

de Infraestrutura e obras de Palestina do Pará - PA, em conformidade com as quantidades e 

especificações constantes no Termo de Referência no anexo I do presente edital), sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da lei Complementar nº 

123/12006. 

 

 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

......................,...... de .............................de 20___. 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: ______________ 

 

 

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 

empresa licitante e ter a assinatura do representante legal. 

 

 

Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da Sessão, antes e 

separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas 

empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto 

Lei Complementar nº 123/2006. 
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ANEXO – VIII 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018-CPL. 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DESTE EDITAL 

 

 

 

Ao Senhor; 

ROBERVAL ALVES RODRIGUES; 

Pregoeiro Oficial; 

Palestina do Pará – PA. 

 

 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que aceito as condições estabelecidas nesta licitação, 

bem como as clausulas do Edital e seus Anexos, caso esta empresa seja declarada 

vencedora do certame do Pregão Presencial nº 15/2018-CPL. 

 

 

________, _____ de __________________ de 20____. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: ______________ 
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ANEXO – IX 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018-CPL. 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2018. 

 
O Município de PALESTINA DO PARÁ, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DO 

PARÁ, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Magalhães Barata, sn, inscrito no CNPJ 

(MF) sob o n.º 83.211.417/0001-20, representado pelo(a) Sr(a)._________________ , e de outro lado a 

empresa __________________________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 

____________________, estabelecida _____________________, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada por _________________________, portador da Cédula de 

Identidade n.º _________________ e CPF (MF) n.º _______________, celebram o presente contrato, do qual 

serão partes integrantes o edital do Pregão n.º ____/____ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis nºs.8.666/1993 e 

10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.    O presente contrato tem como objeto Contratação de empresa para a prestação de serviços técnico 

profissionais para a elaboração de projetos de regularização fundiária nos loteamentos da zona 

urbana e povoado no Município de Palestina do Pará - PA, destinado a suprir as necessidades junto a 

Secretária Municipal de Infraestrutura e obras de Palestina do Pará - PA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

 

1.    Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o 

valor total do contrato é de R$ ____________ (_____________________________). 

 

2.    Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do edital do Pregão n.° ___/____ são 

meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a 

sua execução ou pagamento. 

 

3. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 

2018 Atividade 15.451.0501.2-037 Manutenção da Infraestrutura Urbana, Classificação econômica 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 

1.    A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela 

administração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DO PARÁ. 

 

2.    Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO 

do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

 

1.    A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº __________, realizado com 

fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1.    A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 



 ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE PALESTINA DO PARÁ  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Magalhães Barata s/n - Centro – Palestina do Pará - CEP: 68.535-000 
Prédio do Centro Administrativo – Sala da CPL/PMPP - Fone (94) 3351-1328 

Email: cplpalestinadopara@hotmail.com  
 

_________________________________________________________________________________________________ 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2018-CPL 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93 combinado com o 

inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1.    A vigência deste contrato será , contados da data da sua assinatura, tendo início e vencimento em dia de 

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1.    Caberá ao CONTRATANTE: 

 

 1.1 -permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para 

execução dos serviços constantes do objeto; 

 

 1.2 -prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

CONTRATADA; 

 

 1.3 -rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações 

constantes do Anexo I do edital do Pregão n.° _____________; 

 

 1.4 -impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

 

 1.5 -solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Anexo I do 

edital do Pregão n.° _____________; 

 

 1.6 -disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de 

trabalhos simples, quando necessário; e 

 

 1.7 -atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria de 

Serviços Gerais do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1.    Caberá à CONTRATADA: 

 

 1.1 -responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos 

serviços, tais como: 

 

  a) salários; 

  b) seguros de acidente; 

  c) taxas, impostos e contribuições; 

  d) indenizações; 

  e) vales-refeição; 

  f) vales-transporte; e 

  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 

 1.2 -manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em 

trabalho no órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 

 1.3 -manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares do CONTRATANTE; 
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            1.4 -responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de 

propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a 

prestação dos serviços alvo deste contrato; 

 

 1.5 -arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 

técnicos no recinto do CONTRATANTE; 

 

 1.6 -reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais usados; 

 

 1.7 -providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do mobiliário a 

ser recuperado, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo, para tal, as normas de 

controle de movimentação patrimonial do CONTRATANTE; 

 

 1.8 - devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para o 

CONTRATANTE; 

 

 1.9 -refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da comunicação; 

 

 1.10 -reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço executado 

pela CONTRATADA sem autorização prévia da Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE; 

 

 1.11 -usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 

 

 1.12 -não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio e por 

escrito de servidor do Serviço de Manutenção e Reparos ou da Diretoria Técnica de Patrimônio do 

CONTRATANTE, quando for o caso; 

 

 1.13 -fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, empregando 

sempre as materiais de primeira qualidade; 

 

 1.14 -submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem 

empregados nos serviços antes da sua execução; 

 

 1.15 -comunicar à Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

 

 1.16 -obter todas e quaisquer informações junto à Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE 

necessárias à boa consecução dos trabalhos; 

 

 1.17 -manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1.    À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

 1.1 -assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
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 1.2 -assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 

dependência do CONTRATANTE; 

 

 1.3 -assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este 

contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

 

 1.4 -assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 

deste contrato. 

 

2.    A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 

objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1.    Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

 1.1 -É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 

CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

 

 1.2 -é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

 

 1.3 -é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1.    A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE, 

designado para esse fim. 

 

2.    O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

3.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 

autoridade competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DO PARÁ, em tempo hábil, 

para a adoção das medidas convenientes. 

 

4.    A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde 

que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

 

1.    A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim 

representando o CONTRATANTE. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 
1.    A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo da dotação 

orçamentária: Exercício 2018 Atividade 15.451.0501.2-037 Manutenção da Infraestrutura Urbana, 

Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

1.    Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro 

da (o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DO PARÁ, situado na Rua Magalhães Barata, Sn, 

Centro, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque 

nominal ao fornecedor, até o 30º (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 

 

2.    O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 

executados não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

 

3.    O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

 

4.    Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira 

ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 

 

5.    O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de 

adimplemento de cada parcela. 

 

 5.1 -Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

onde: 

 

EM =     Encargos moratórios; 

N     =     Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP     =     Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I         =     Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = TX==>    I = (6/100)    ==>    I = 0,00016438 

365                   365 

 

    TX - Percentual da taxa anual = 6% 

 

 5.2 -A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 

ocorrência. 

 

 5.3 -O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 

fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93, e verificação 

da regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - CRF. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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1.    O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que 

haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 

1.    No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

 1.1 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários; e 

 

 1.2 -nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as 

supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

1.    O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no 

contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, 

até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

 

2.    Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

 2.1 -advertência; 

 

 2.2 -multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

 2.3 -suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

 2.4 -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no subitem anterior. 

 

3.    Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas 

nos itens 1 e 2 desta cláusula: 

 

 3.1 -pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

 

 3.2 -pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que 

vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 

data da rejeição; e 

 

 3.3 -por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se 

efetivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

 

4.    Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 

no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no 

Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
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5.    Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

6.    As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

 

1.    A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 

da Lei n.º 8.666/93. 

 

 1.1 -Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

2.    A rescisão deste contrato poderá ser: 

 

 2.1 -determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

 

 2.2 -amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 

CONTRATANTE; ou 

 

 2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3.    A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

1.    Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.º _________________,e aos termos das propostas da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO 

 

1.    As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de São João do Araguaia-PA, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

2.    E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

PALESTINA DO PARÁ - PA, ___ de ______________ de 2018. 

 

________________________           __________________________ 

CONTRATANTE                         CONTRATADA) 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ___________________________                    2. ___________________________ 
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